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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a adoção de providências visando à NORMALIZAÇÃO DA DISPENSAÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE TROMBOFILIA NA DRS VII – REGIÃO DE CAMPINAS.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, as pacientes referenciadas na DRS-VII
(região de Campinas) encontram demasiada dificuldade à obtenção de medicamentos prescritos ao
tratamento de Trombofilia, situação que não ocorre na DRS – XVI (região de Sorocaba), o que justifica a
necessidade das respectivas adequações em prol da qualidade de vida da população local, o que, como
se sabe, é dever do Poder Público.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a adoção de providências no sentido de NORMALIZAR A DISPENSAÇÃO
DE MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE TROMBOFILIA NA DRS VII – CAMPINAS.
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Rogério Nogueira

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600380039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP - Brasil.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600380039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 340035003600380039003A005000

Assinado eletrônicamente por Rogério Nogueira em 01/02/2023 16:28 

Checksum: 346BF10B6FA9CC1ACE4B830838FF844FC2FA801B39CDB74058379A518E537CB7


